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JUSTIFICATIVA:

Tal solicitação visa atender aos pedidos da "#
-tn${

SALA DAS SESSOES DO PODER
LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 18, de junho, de 2024.

Assinôdo dioitêlmêntê oor:
DEVANtLDo-PARMA BASst
Vereador
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O Vereador quê o presente subscreve, ao usar das
atribuições conferidas pelo Artigo 128, § 1o, inciso I do Regimento lnterno desta Casa
de Leis e conforme previsão na Lei de Diretrizes Orçamentáriasl2O24 através do
Programa 0064: Programa Campo Mourão 100% Pavimentada; Ação 1044: Recape
Asfáltico nas Ruas; INDICA a Mesa Diretiva, o envio de ofício ao EXCELENTISSIMO
SENHOR PREFEITO - TAUILLO TEZELLI, sugerindo que seja realizada a
pavimentação asfáltica, se não for possível que sêja feito ao menos um
cascalhamento no Íinal da pavimentação asfáltica da Rua Tarumã, esquina com a Rua
das Tilápias, Vila Cândida.
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A COORDENADORIA DE ASSUNTOS
LEGISLATIVOS CERTIFICA:

- ouANTo À ExrsrÊN CIA DE REGISTRO DE SÚMULA NoS TERMos DA RESoLUcÃo N."
11t2013.

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) nâo existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula de outro Vereador e CÓpta lNeXO.

- ouANTo À PREJUDtctALtDADE:

( X ) Necessita de análise Jurídica.

( )a proposlçâo é idéntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a Rl)
( ) Re,eitada, nesta Sessâo Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( )a proposiçáo (artigo 167, inciso ll) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) Em conformidade com o texto apresentado no requerimenlo n' 12024, datado em do corrênte
ano, a Coordenadoria de Assuntos Legislativos indica que o texto é semelhante à indicação e não de
requerimento.

O TRATA-SE DE REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA FINALIDADE
DE OUTRO JA APROVADO (ARTTGO 167, TNCTSO Vr) CONFORME DOCUMENTO ANEXO.

. OUANTo AoS QUESIToS PARA RECEBIMENTo E DISTRIBU|cÃo DA PRoPoSIcÃo.

( ) há óbice; a proposição está protocolizada de forma equivocada. Deveria ter sido protocolizada
conforme o art. 128, § 1o inciso l, do regimento interno.

( ) A proposiçáo fere o artigo 151, § 20, inciso l, do R. 1., pois não está formalizada e em termos

( ) A proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposiçáo em trâmitação - no 12024 (em
anexo) - art. 151, § 20, inciso ll, alinea "d", do R.l.

( x ) A PROPOSTÇÃO TEM CONTEÚOO OUE FOt OBJETO DE tND|CAçÃO OU REQUERTMENTO
APROVADOS NOS ÚLT|MOS 180 (CENTO E OTTENTA D|AS) (CÓprA ANEXO) - ART. 1s1, §
20, tNctso l, ALíNEA "E,,, Do R.t.

() A PROPOSIÇÁO REFERE.SE A OBJETIVO/META NÁO INCLUÍDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS, VIGENTES - ART. 128, § 20, DO R.I,

Campo Mourâo, 19 de Junho de 2024

Marcelo Antônio Brandino Assis
Coordenadoria de Assuntos Legislativos

REQUERIMENTO NO /2024,

rNprcAcÃo No -5-l l /2024



s6l2o24 - 22/ot - INDICAÇÃO - Tio Leco - REALIZAR A PAVIMENTAÇÀO
ASFÁLTICA, SE NÂO FOR POSSÍVEL AO MENOS UM CASCALHAMENTO DA
ÁRsa asERTa poR MoRADoRES oNDE coNCENTRAM MoRADIAS Ao
FINAL DA RUA TARUMÃ Do JARDIM INDIANoPoLIS SENTIDo zuo I19, SE
possÍvsr euE ESTA pAvTMENTAÇÂo ou CASCALHAMENTo possA
ABRANGER TAMBEM A PASSAGENS DOS MORADORES DESTA
LOCALIDADE.

l9Ol2O24 - 27102 - INOICaçÃO - Subtenente Macedo - REALIZAR A
PAVIMENTAÇÃO DA RUA: DAS TILÁPIAS ENTRE A RUA: TARUMÃ ATE O
SEU TERMINO NA VILA CANDIDA (CONFORME CROQUI EM ANEXO).



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO

ESTADO DO PARANÁ

C,N,P J 79.869.772t0001-14
e-maili leqislalivomunicioal(Acamaracm.com.br

www.camaracm.com.br

P CER PRELIM INAR: DATA OO RECEBTMENTO PARA pARECER: 1gt}6t2)24

( x ) lndicaÉo no 554t2024 ( ) Requerimento no tZO24 ( ) Mogâo no t2024

AUTORIA: Escrivão Parma

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade ê tegalidade.

( x ) Verificagáo de Prejudiciatidade.

( ) VÍcio de competência da matéria. Competência do (a)..........

( ) VÍcio de origem. Competência privativa do (a)...................

( ) PossÍvel corrigir itegatidade/inconstitucionalidade através de emendas.............

Obs: Conforme certidâo da Coordenadoria de Assuntos Legislâtivos existe o indicação n" 56D024 qu€ trâta do
mesmo âssunto.

Parecer prolatado em 19lO6tZO23

( )favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitaçâo com emendas.( ) Pela apresentação de substitutivo
(x ) Contrário à tramitaçáo

( ) .. .... Emêndas em anexo( ) Substitutivo em anexo.( ) Diligências.
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ProÍurador Jurídico
Ulisses Lima Takarada

Procurador Jurídico
oAB/PR 59..148
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DIRETORIA JURÍDICA


